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DE CAMPINA GRANDE 

    

 

ESTADO DA PARAÍBA                                                         EDIÇÃO Nº 2.960                                        03 A 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 067/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em consonância com a Lei 
Municipal nº 3.189, de 29 de setembro de 1995, considerando a 
solicitação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência (CMDDPD),  
 

RESOLVE 
 
Instituir a Comissão Temporária responsável pela condução do 
processo eleitoral para escolha dos representantes da sociedade 
civil para comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência — CEDPD/PB, referente ao biênio 
2025/2027, composta pelos seguintes membros:  
 

• Rossana Pimentel Gama, Representante da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais (APAE) — Campina Grande/PB;  

• Mathias R. Neto, Representante do Instituto dos Cegos do 
Nordeste (ICENO) — Campina Grande/PB;  

• Michelle Dias Pinto Limeira — Representante da Secretaria 
Municipal de Educação (SEDUC) — Campina Grande/PB;  

• Rita de Kássia Souto de Queiroz — Representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) — Campina 
Grande/PB;  
 
Esta Portaria entra em vigor na data de 25 de agosto de 2025, 
conforme solicitado, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 20 de outubro de 2025  
 

BRUNO CUNHA LIMA  
Prefeito 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 03 A 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

69.929/2025 
JUCIMACIA MACEDO DE FRANCA 

TRAJANO 
7555 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

66.167/2025 VALDENIA DE BRITO FARIAS 11386 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

68.531/2025  RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA   3000 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

85.682/2025 ANA LUCIA DE SOUZA SILVA 3787 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

88.756/2025  SAMMARA CRISTINA SOUSA RAPOSO 24789 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

26.042/2025 LUCIA DE FATIMA GOMES 10880 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

82.917/2025 ANA LAURA VIEIRA RIBEIRO 8132 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04.002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1.574/2025 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 1.574/2025, cujo objeto é a contratação de 
serviços continuados de link dedicado de internet em 
atendimento as demandas administrativas da Procuradoria-Geral 

do Município de Campina Grande - PB, em acordo com as 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no termo de 
referência RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 04.002/2025, 
em favor da empresa ISPTEC SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
14.599.034/0001-59, no valor de 3.588,00 (tres mil 
quinhentos e oitenta e oito reais), com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme parecer da 
assessoria jurídica. 
 
 

Campina Grande, 29 de outubro de 2025. 
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AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.123/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E WILLAMS 
MEDEIROS JUNIOR. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA.  LICITAÇÃO: O PREGÃO 
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9.03.019/2024. VIGÊNCIA: O CONTRATO 
PERMANECERÁ EM VIGOR POR 12 (DOZE) MESES E 
TERÁ INÍCIO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
CONTRATUAL NO SEMANÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 
VALOR: R$ 1.958.027,94 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E OITO MIL, VINTE E SETE REAIS E 
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1009 2027/12 361 1009 2036 | 
3390.30 | 25500000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E WILLAMS MEDEIROS 
JUNIOR. DATA DE ASSINATURA: 03 DE NOVEMBRO 
DE 2025.  

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.127/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A ALVOAR 
LACTEOS NORDESTE S/A. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA GARANTIR A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, 
CONFORME PREVISTO NO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) E EM CONSONÂNCIA 
COM A LEI Nº 11.947/2009 DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 9.03.14.2025. VIGÊNCIA: O 
CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO, QUAL SEJA DIA 31 DE 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, CONTADOS DA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 
2021.VALOR: R$ 670.640,00 (SEISCENTOS E SETENTA 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2037/12 365 1009 2038 | 
3390.30 | 15001000/15520000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E VITOR 
BRUNO MACHADO GIRAO. DATA DE ASSINATURA: 03 
DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.138/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A R P DA SILVA 

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COBERTURA E 
MATERIAIS DE ESQUADRIAS DE MADEIRA, DESTINADOS 
À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA NAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DE 
PARAÍBA. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 06.019/2025 VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO TERÁ VIGÊNCIA DE ATÉ 
6 (SEIS) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, VEDADA A PRORROGAÇÃO (ART. 75, VIII, 
LEI Nº 14.133/2021). VALOR: R$ 701.595,50 
(SETECENTOS E UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2023 | 12 361 1009 2036 | 
3390.30| 15690000 | 15001001. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E ROSELIA 
PEREIRA DA SILVA. DATA DE ASSINATURA: 4 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO NEUROPSIQUIATRICO DE CAMPINA 
GRANDE S/S LTDA CNES: 2613735 , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.830.721/0001-30, sediada na Avenida Presidente 
Getulio Vargas, nº 474, Centro, Campina Grande-PB, CEP: 
58.400-052 CNES:  2613735; e-mail: 
israel@contadoresassociados.cnt.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ANTONIO ROBERTO MAIA DE OLIVEIRA,  
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 839.009, inscrito no 
CPF sob o n.º 338.568.774-87. 
 

Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 91.429/2025), e em observância à Lei 
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Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 

 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 53.055,44 (cinquenta e tres mil 
cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), referente 
a outubro/2025, conforme CNES 2613735. 

 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 

 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 

10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
ANTONIO MAIA DE OLIVEIRA 

Instituto Neuropsiquiatrico de Campina Grande S/S LTDA 
CNES: 2613735 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO CNES: 0745804 
(FILIAL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.061/0006-
36, sediada na Rua Heronides da Costa Cirne, nº 250, Serrotão, 
Campina Grande-PB, CEP: 58410-000 CNES: 0745804 e-mail: 
filipe.reul@hospitalhelp.com.br, neste ato representada pelo(a) 
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Sr.(a) DALTON ROBERTO BENEVIDES GADELHA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 200788 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 296.115.396-49. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 91.541/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistência Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$ 448.609,46 (quatrocentos e 
quarenta e oito mil seiscentos e nove reais e quarenta e seis 
centavos), referente a outubro/2025, conforme CNES 
0745804. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 

8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
DALTON ROBERTO BENEVIDES GADELHA                                           

Fundação Pedro Américo  
CNES 0745804 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO DE OLHOS DA PARAÍBA – FOP - CNES: 
3939049, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.623.324/0001- 08, 
sediada na Rua João Tavare, nº 448A, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: ofsaulo@gmail.com, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE ARAÚJO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 91.879/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistência Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$ 2.920,35 (dois mil novecentos e 
vinte reais e trinta e cinco centavos), referente a outubro/2025, 
conforme CNES 3939049. O repasse financeiro de cada parcela, 
deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso 

do crédito oriundo da transferência do Fundo              Nacional de Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária 
correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Fundação de Olhos da Paraíba – FOP 
CNES: 3939049 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
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0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES: 4107411, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 
Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp.campinagrande@hotmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 132.055.364-
87. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 92.319/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistência Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 

5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 

instrumento importa em R$ 6.825,81 (seis mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), referente a 
outubro/2025, conforme CNES 4107411. 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 07 de novembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
Irmã BERNADETE RODRIGUES DA SILVA 

Instituto São Vicente de Paulo 
CNES: 4107411 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.160/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.426/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.160/2025, cujo 
objeto é o CONTRATUALIZAÇÃO QUE PERMITA AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE 
OPERAR O REPASSE DE RECURSOS ORIUNDOS DAS 
PORTARIAS GM/MS Nº: 7.446, DE 3 DE JULHO DE 2025; 
7.464, DE 4 DE JULHO DE 2025 E 7.514, DE 9 DE JULHO 
DE 2025 (QUE AUTORIZAM O ESTADO, MUNICÍPIO OU 
DISTRITO FEDERAL A RECEBEREM RECURSOS 
REFERENTES AO INCREMENTO TEMPORÁRIO AO 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
À SAÚDE), CONFORME PROPOSTAS DE INCREMENTO 
MAC CORRELATAS, em favor da PESSOA JURÍDICA 
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FUNDACAO ASSISTENCIAL DA PARAIBA- FAP, inscrita no 
CNPJ sob Nº 08.841.421/0001-57, no VALOR de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). Com fundamento no 
Artigo 74 da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 06 de novembro de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.168/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.661/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.168/2025, cujo 
objeto é o CONTRATUALIZAÇÃO QUE PERMITIRÁ O 
REPASSE DOS RECURSOS ORIUNDOS DA PORTARIA 
GM/MS Nº 8.384, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025 (QUE 
AUTORIZA O ESTADO, MUNICÍPIO OU DISTRITO 
FEDERAL A RECEBER RECURSOS REFERENTES AO 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE), 
CONFORME PROPOSTA MAC DE N° 36000705099202500, 
em favor da PESSOA JURÍDICA SISTEMA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DE SAUDE - SAS, inscrita no CNPJ sob Nº 
07.678.950/0001-19, no VALOR de R$2.330.000,00 (dois 
milhões, trezentos e trinta mil reais). Com fundamento no 
Artigo 74 da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 06 de novembro de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16861/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16357/2023. Partes: Sms/Pmcg E Anatomo – 
Laboratorio De Anatomia Patologica Ltda. Objeto Contratual: 
Compra De Serviços De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial E Hospitalar, Com Base Nas Necessidades 
Complementares De Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela 
Tabela Do Sistema Único De Saúde Sus, (Diagnóstico Por 
Anatomia Patológica E Citopatologia), Pelo Período De 12 
Meses, Conforme 10º Resultado Do Chamamento Público Nº 
16.001/2022. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 
Igual Período (Até 10/11/2026) E Igual Valor (R$ 
394.375,50). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Renato 
Borba Lucena Filho. Data Da Assinatura: 06/11/2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16991/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 

Licitação Nº. 16350/2022. Partes: Sms/Pmcg E Workmed 
Gestão De Serviços Em Saúde Ltda. Objeto Contratual: 
Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De 
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual 
Período (Até 21/11/2026) E Igual Valor (R$ 450.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Jefte Jonny Santos. 
Data Da Assinatura: 06/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 004 Ao Contrato Nº 
16951/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16381/2022. Partes: Sms/Pmcg E Oftalmoclinica 
Saulo Freire Ltda. Objeto Contratual: Compra De Serviços De 
Média E Alta Complexidade Ambulatorial E Hospitalar, Com 
Base Nas Necessidades Complementares De Sua Rede E Nos 
Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período 
(Até 16/11/2026) E Igual Valor (R$ 6.102.994,83). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Saulo Freire De 
Araújo. Data Da Assinatura: 06/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16723/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16350/2024. Partes: Sms/Pmcg E P K C A 
Mangueira. Objeto Contratual: O Contratado Prestará Aos 
Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na 
Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 14/11/2026) E 
Igual Valor (R$ 288.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da 
Lei Nº. 14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Pedro Krishna Carneiro Abilio Mangueira. Data Da 
Assinatura: 06/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 003 Ao Contrato Nº 
16028/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico (Srp) 
Nº. 058/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Mustang 
Pluron Quimica Ltda. Objeto Contratual: Aquisição De 
Soluções, Saneantes E Materais Para Hemodiálise Para Atender 
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O Centro De Hemodiálise Do Hospital Municipal Dr. Edgley. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 90 Dias - Até 
12/02/2026. Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Rodrigo 
Devitto Farias. Data Da Assinatura: 06/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16438/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Pro Remedios Distribuidora De Produtos 
Farmaceuticos E Cosmeticos Ltda. Objeto: Aquisição De 
Synvisc One E Volibris 10 Mg Para Atender As Demandas 
Judiciais Em Caráter De Emergência No Período De 180 Dias. 
Valor Global: R$ 4.702,50. Prazo Contratual: 180 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16078/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Cleidson Godoy De Oliveira. Data Da 
Assinatura: 05/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16439/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Oncoexo Distribuidora De Medicamentos 
Ltda. Objeto: Aquisição De Synvisc One E Volibris 10 Mg Para 
Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De Emergência No 
Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 24.541,20. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16078/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Myrtis Eliene Lima De Andrade 
Peixoto. Data Da Assinatura: 05/11/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00004/2025 

 

A Agência Municipal de Desenvolvimento de Campina Grande 
manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 
Contratação de empresa de engenharia sob demanda, 
para prestação de serviços para a locação e instalação 
de elementos e materiais de decoração natalinas 
segundo projeto de Natal de 2025, incluindo 
montagem, desmontagem, transporte, manutenção 
(corretiva e preventiva) e demais encargos diretos ou 
indiretos alusivos à adequada prestação do serviço e 
acompanhamento por responsável técnico, conforme 
descrições técnicas quantitativos e demais critérios 
constantes neste edital e seus anexos. O interessado 

poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Rua Conego Pequeno, 485 - Bela Vista 
- Campina Grande - PB, ou acessando: 
https://campinagrande.pb.gov.br/semanario-
oficial/semanario-. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 12 de 
Novembro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
financeiroamde@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.  
 

Campina Grande - PB, 07 de novembro de 2025 
 

MARIANA MANGUEIRA VAZ  
Agente de Contratação 

 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.16.22/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 846/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público que realizará, às 08:30 horas do dia 24 de novembro de 
2025, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À 
ATENÇÃO NEONATAL E OBSTÉTRICA DO INSTITUTO 
DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA (ISEA), NO MUNICÌPIO 
DE CAMPINA GRANDE – PB. O Edital estará à disposição 
através do e-mail (pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais: (https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 07 de novembro de 2025.  
 

ALESSANDRA DE SOUSA SILVA  
Pregoeira Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.20/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.412/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
torna público que realizará, às 08:30 horas do dia 26 de 
novembro de 2025, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR 
ITEM” , cujo objeto é o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, VISANDO 
SUPRIR AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA O Edital estará à disposição através do 
e-mail (pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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transparencia/central-de-compras), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 07 de novembro de 2025.  
 

VYTOR EMANUEL BEZERRA CABRAL  
Pregoeiro Oficial 

 
 

SEMANÁRIO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível 
digitalmente no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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